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EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO   

EXECUTIVO/LICITAÇÃO   

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 20 de fevereiro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.774/2024, de 20 de fevereiro de 2024.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) na dotação 
constante do anexo I deste Decreto.
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EXECUTIVO/LICITAÇÃO

PORTARIA 148/2024/SEMARH, de 19 de fevereiro de 2024.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 

membros da comissão e estabelece prazo para conclusão 

dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 

da Lei nº 69/2015, e tendo em vista o disposto nos artigos 118 e 123, da Lei nº 72/1999, 

RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar processo administrativo disciplinar destinado a apurar, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática da infração funcional atribuída ao 

servidor Vicente Maurício do Nascimento Neto, Agente Comunitário de Saúde, 

matrícula funcional nº 8098, nos termos do Memorando nº 25.213/2023/SMS.

Art. 2º. O processo será conduzido pelos servidores designados abaixo, 

componentes da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do Município, 

constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente ANA CARINA 

SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro

CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 

11.315 - Membro

ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro

FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185 - 

Membro

LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro MARIA DE 

FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 19 de fevereiro de 2024.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 149/2024/SEMARH, de 19 de fevereiro de 2024.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 

membros da comissão e estabelece prazo para conclusão 

dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 

HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, da Lei nº 

69/2015, e tendo em vista o disposto nos artigos 118 e 123, da Lei nº 72/1999, 

RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar processo administrativo disciplinar destinado a apurar, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática da infração funcional atribuída a 

servidora Maria Aparecida Silva de Moura, Agente Comunitário de Saúde, matrícula 

funcional nº 7413, nos termos do Memorando nº 25.186

/2023/SMS.

Art. 2º. O processo será conduzido pelos servidores designados abaixo, 

componentes da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do Município, 

constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente ANA CARINA 

SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro

CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 

11.315 - Membro

ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro

FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185 - 

Membro

LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro MARIA DE 

FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 19 de fevereiro de 2024.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 111/2024 - GP, de 19 de fevereiro de 2024.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora LUCIENNE 

SILVA DE MELO BARBOSA, matrícula nº 5552, ocupante do cargo de Professora NI – 
J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a sua aposentadoria 
concedida pelo Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do Amarante/RN - 
IPREV por meio da Portaria 012/2024 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 150/2024/SEMARH, de 19 de fevereiro de 2024.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 
membros da comissão e estabelece prazo para conclusão 
dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 
da Lei nº 69/2015, e tendo em vista o disposto nos artigos 118 e 123, da Lei nº 72/1999, 
RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar processo administrativo disciplinar destinado a apurar, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática da infração funcional atribuída ao 
servidor Sandoclecio Sergio Silva Damaceno, Agente Comunitário de Saúde, matrícula 
funcional nº 8522, nos termos do Memorando nº 25.197

/2023/SMS.
Art. 2º. O processo será conduzido pelos servidores designados abaixo, 

componentes da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do Município, 
constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente ANA CARINA 
SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro

CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 
11.315 - Membro

ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185 - 

Membro
LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro MARIA DE 

FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 19 de fevereiro de 2024.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 151/2024-SEMA, de 20 de Fevereiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1225/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a VIVIAN KARLA SANTIAGO DA NOBREGA, 
Matrícula 11425, Educadora Infantil, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 21 de Fevereiro 
de 2024 à 21 de Maio de 2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo 
retornar as suas funções em 22 de Maio de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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